




DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
FORTALEZA, 31 DE OUTUBRO DE 2014 SEXTA-FEIRA - PÁGINA 28 
  

Denomina de Gláucio de Olivei-
ra Castro o Ginásio Poliesporti-
vo do Centro Urbano de Cultu-
ra, Arte, Ciência e Esporte Che 
Guevara. 
 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA, no uso de suas atribuições, que lhe são conferi-
das pelo art. 36, inciso IV e parágrafo único da Lei Orgânica do 
Município. PROMULGA: Art. 1º - Fica denominado de Ginásio 
Poliesportivo Gláucio de Oliveira Castro o Ginásio Poliesportivo 
do Centro Urbano de Cultura, Arte, Ciência e Esporte, Cuca 
Che Guevara, localizado na Avenida Presidente Castelo Bran-
co, 6417, no Bairro Barra do Ceará, da Secretaria Regional I, 
conforme croqui de localização em anexo. Art. 2º - Este Decre-
to Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário. PAÇO DA CÂMARA MU-
NICIPAL DE FORTALEZA JOSÉ BARROS DE ALENCAR, em 
16 de outubro de 2014. Walter Lima Frota Cavalcante - PRE-
SIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

*** *** *** 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 658,  
DE 16 DE OUTUBRO DE 2014. 

  
Denomina de Professor Thelmo 
Maia Gomes uma Praça de 
Fortaleza. 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA, no uso de suas atribuições, que lhe são conferi-
das pelo art. 36, inciso IV e parágrafo único da Lei Orgânica do 
Município. PROMULGA: Art. 1º - Fica denominado de Praça 
Professor Thelmo Maia Gomes o logradouro público identifica-
do como Praça da Juventude da Cruz Grande, localizado na 
Avenida Dr. Silas Munguba, conforme croqui de localização em 
anexo, no Bairro Serrinha, da Secretaria Regional IV. Art. 2º - 
Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário. PAÇO DA CÂ-
MARA MUNICIPAL DE FORTALEZA JOSÉ BARROS DE  
ALENCAR, em 16 de outubro de 2014. Walter Lima Frota 
Cavalcante - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

*** *** *** 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 659,  
DE 16 DE OUTUBRO DE 2014. 

Denomina de Amílton Melo de 
Carvalho uma Praça de Forta-
leza. 
 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA, no uso de suas atribuições, que lhe são conferi-
das pelo art. 36, inciso IV e parágrafo único da Lei Orgânica do 
Município. PROMULGA: Art. 1º - Fica denominado de Praça 
Amílton Melo de Carvalho o logradouro público identificado 
como Praça da Juventude do Dendê, localizada na Rua Tenen-
te-Coronel Ésio Lima Verde, conforme croqui de localização em 
anexo, no Bairro Edson Queiroz, da Secretaria Regional VI. Art. 
2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA JOSÉ BARROS DE 
ALENCAR, em 16 de outubro de 2014. Walter Lima Frota 
Cavalcante - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

*** *** *** 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 660,  
DE 16 DE OUTUBRO DE 2014. 

Denomina de Pedro Osvaldo 
Ferreira uma Praça de Fortale-
za. 
 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE  
FORTALEZA, no uso de suas atribuições, que lhe são conferi-
das pelo art. 36, inciso IV e parágrafo único da Lei Orgânica do 
Município. PROMULGA: Art. 1º Fica denominada de Praça 
Pedro Osvaldo Ferreira a praça identificada como Praça da 
Juventude do Bonsucesso, localizada entre a Rua Romeu 
Bezerra e a Rua Diogo Correia, conforme croqui de localização 
em anexo, no Bairro Bonsucesso, da Secretaria Regional III. 
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA JOSÉ BARROS DE 
ALENCAR, em 16 de outubro de 2014. Walter Lima Frota 
Cavalcante - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

*** *** *** 

 

 
 

 

 

  

 

  


